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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA  CIVIL

CONSELHO  SUPERIOR   DA  POLÍCIA   CIVIL


EDITAL/COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/CSPC/SEJUSP/MS/Nº  01/2016  
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, designada através da PORTARIA CSPC/SEJUSP N.º 20, de 16 de março de 2016, no uso de suas atribuições legais constante do art. 10 do Decreto n.º 12.119/2006, torna público para conhecimento dos interessados e eventuais impugnações, a relação dos candidatos aptos e inaptos a concorrem ao pleito eleitoral conforme divulgado através do EDITAL/CSPC/SEJUSP/N.º 01, de 08 de março de 2016, conforme quadro abaixo: 

1. Carreira de Delegado de Polícia:

	NOME
	APTO/INAPTO
	MOTIVO

	ARNALDO DRIENDL CARVALHO
	Apto
	-

	CLAUDINEIS GALINARI
	Apto
	-

	FERNANDO LOPES NOGUEIRA
	Apto
	-

	ITAMAR CHAMORRO DA ROCHA
	Apto
	-

	JORGE RAZANAUSKAS NETO
	Apto
	-

	MARCO TULIO SAMPAIO ROSA
	Inapto
	Art. 7º, inc. VIII do Dec. 12.119/2006

	REGINA MARCIA R. DE B. MOTA
	Apto
	-

	SIDNEIA CATARINA TOBIAS
	Apto
	-

	WELLINGTON DE OLIVEIRA
	Apto
	-


2. Carreira de Perito Oficial Forense:

	NOME
	APTO/INAPTO
	MOTIVO

	DOMINGO SÁVIO RIBAS
	Inapto
	Art. 7º, inc. I do Dec. 12.119/2006

	GLORIA SETSUKO SUZUKI
	Apto
	-

	LUCIENE PACHE CAETANO
	Apto
	-

	VALDSON RODRIGUES GOMES
	Apto
	-


3. Carreira de Agente de Polícia Judiciária:

	NOME
	APTO/INAPTO
	MOTIVO

	ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA
	Apto
	-

	FABIO MOREIRA DA SILVA
	Apto
	-

	FRED ANTOINE BATISTA LIMAS
	Apto
	-

	GILBERTO ARTERO RAMOS FILHO
	Apto
	-

	MERSON ALEM BLANCO
	Apto
	-

	RAMÃO ANGELO PAVÃO
	Apto
	-

	RODRIGO CHAVES RICARDO
	Apto
	-


4. Carreira de Perito Papiloscopista:*
*Não houve inscritos.

5. Carreira de Agente de Polícia Cientifica:*
*Não houve inscritos

6. Eventuais recursos serão processados na forma do art. 4ª do EDITAL/CSPC/SEJUSP/MS/N.º 01, DE 08 DE MARÇO DE 2016.

7. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 20 de abril de 2016.
MATUSALEM SOTOLANI
Delegado de Polícia 
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